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LEI nº 2.795 – De 19 de Setembro de 2024

D i s p õ e  s o b r e  o
prolongamento  da  Rua  “Dr.
Hanz Ronald Froelich”

ALCEMIR CÁSSIO GRÉGGIO, Prefeito do Município de
Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais e com base no art.70, inciso III, da Lei Orgânica do
Município,

FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  aprovou e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica implantado o prolongamento da rua Dr.
Hanz Ronald Froelich, situada no Bairro Residencial “Vilas
Boas” a saber:

a)– o imóvel de propriedade do município de Urupês,
objeto da matrícula nº 24.354 do C.R.I desta comarca de
Urupês SP, a partir de sua confluência com a rua José Vieira
Pinto Filho, até a rua Osvaldo Bertim, encerrando uma área
superficial  de  521,53  m2,  conforme  o  seguinte  memorial
descritivo:

Imóvel:  Terreno  urbano,  situado  nesta  cidade  de
comarca de Urupês (SP),  constituído de parte  dos  lotes
nº.s.01, 03, 30, 31, 32, 33, e do Lote 02 da quadra 03
(três),  designado “PARTE 2”  do  loteamento  denominado
“Residencial Vilas Boas”, com frente para a rua José Vieira
Pinto Filho, com a área de 521,53 m² (quinhentos e vinte e
um metros e  cinquenta e três  decímetros quadrados)  e
configuração  irregular,  com  as  seguintes  medidas  e
confrontações: Inicia-se no ponto situado à rua José Vieira
Pinto Filho,  divisa com o imóvel constante de Parte dos
lotes  nºs,  03,  30,  31,  e  do  Lote  nº  04  da  Quadra  3,
designada “Parte 3”, com frente para a Rua Oswaldo Bertim
(matrícula nº 24.355) daí segue em linha reta confrontando
com a referida Rua Jose Vieira Pinto Filho, medindo 19,21
metros,  até  atingir  a  divisa com o imóvel  constante de
parte dos lotes 01, 32 e 33 da Quadra 3, designada “Parte
1” com frente para a rua José Vieira Pinto Filho (matrícula
nº  24.353)  daí  deflete  à  esquerda  e  segue  confrontando
com o referido imóvel constante de parte dos lotes 01, 32 e
33 da Quadra 3, designada “Parte 1” com frente para a rua
José Vieira Pinto Filho (matrícula nº 24.353) medindo 37,11
metros em linha reta e 2,92 metros em curva à direita, com
raio  de  9,00  metros;  daí  deflete  à  esquerda  e  segue  por
5,65  metros,  em  curva,  com  raio  de  9,00  metros,  na
confluências  da  rua  Hanz  Ronald  Froelich  e  rua  Oswaldo
Bertim; daí segue em linha reta confrontando com a rua
Oswaldo Bertim, medindo 15,14 metros, até atingir a divisa
com o imóvel constante de parte dos lotes 03, 30, 31, e
Lote 04 da Quadra 3, designada “Parte 3” com frente para
a  rua  Oswaldo  Bertim  (matrícula  nº  24.355);  daí  deflete  à
esquerda e segue confrontando com o referido o imóvel
constante  de parte  dos  lotes  03,  30,  31,  e  Lote  04 da
Quadra  3,  designada  “Parte  3”  com  frente  para  a  rua
Oswaldo  Bertim  (matrícula  nº  24.355),  medindo  11,14
metros em curva com raio de 6,00 metros, 26,94 metros
em linha reta e 11,57 metros em curva à direita, com raio

de 9,00 metros, até encontrar a divisa com a rua José Vieira
Pinto Filho, alcançando o ponto onde teve início, sendo que
a  referida  Quadra  3  é  delimitada  pelas  ruas  Oswaldo
Bertim, José Vieira Pinto Filho, Hanz Ronald Froelich e Santo
Marmirolli. Cadastro Municipal 01.1.130.0054.001.

b) – o imóvel de propriedade do município de Urupês,
objeto da matrícula nº 24.358 do C.R.I desta comarca de
Urupês SP, a partir de sua confluência com a rua José Vieira
Pinto Filho, até a rua Zoraide Bianconi Merotti, encerrando
uma  área  superficial  de  575,34  m2,  conforme  o  seguinte
memorial descritivo:

Imóvel:  Terreno  urbano,  situado  nesta  cidade  de
comarca de Urupês (SP), constituído de Parte dos lotes nºs
02,  03,  04,  42,  43  e  44  da  Quadra  04,  do  loteamento
denominado “Residencial  Vilas Boas”, com frente para a
rua  Zoraide  Bianconi  Merotti,  com  área  superficial  de
575,24 m² (quinhentos e setenta e cinco metros e vinte e
quatro  decímetros  quadrados)  e  configuração  irregular,
com as seguintes medidas e  confrontações:  Inicia-se no
ponto situado junto à rua Zoraide Bianconi Merotti na divisa
com o imóvel constante de Parte dos lotes nºs 04, 43 e 42
da Quadra 04, com frente para a rua José Vieira Pinto Filho,
designada “Parte 3” (matrícula nº 24.359); daí segue em
linha reta confrontando com a referida rua Zoraide Bianconi
Merotti,  medindo  16,06  metros;  daí  deflete  à  esquerda  e
segue em curva com raio de 9,00 metros, na confluência da
citada rua Zoraide Bianconi Merotti e a Rua Hanz Ronald
Froelich, medindo 3,62 metros até atingir a divisa com o
imóvel constante do Lote nº 01 e Parte dos lotes nºs 02, 03
e 44 da Quadra 04, com frente para a rua Zoraide Bianconi
Merotti,  designada  “Parte  1”  (matrícula  nº  24.357);  daí
deflete  à  esquerda  e  segue  confrontando  com  o  referido
imóvel constante do Lote nº 01 e Parte dos lotes nºs 02, 03
e 44 da Quadra 04, com frente para a rua Zoraide Bianconi
Merotti,  designada  “Parte  1”  (matrícula  nº  24.357),
medindo 25,59 metros em linha reta, 7,54 metros em curva
à esquerda, com raio de 21,00 metros e 11,65 metros em
linha reta, até atingir a divisa com a rua José Vieira Pinto
Filho;  daí  deflete  à  esquerda  e  segue  confrontando  a
referida rua José Vieira Pinto Filho, medindo 21,97 metros
até atingir a divisa com o imóvel constante de Parte dos
lotes nºs 04, 43 e 42 da Quadra 04, com frente para a rua
José Vieira Pinto Filho, designada “Parte 3” (matrícula nº
24.359); daí deflete à esquerda e segue confrontando com
o referido imóvel de Parte dos lotes nºs 04, 43 e 42 da
Quadra 04, com frente para a rua José Vieira Pinto Filho,
designada “Parte 3” (matrícula nº 24.359); medindo 15,10
metros em curva, com raio de 6,00 metros, 30,16 metros
em linha reta e 8,86 metros em curva à direita, com raio de
9,00 metros, até atingir a divisa com a rua Zoraide Bianconi
Merotti, alcançando o ponto onde teve início, sendo que a
referida Quadra 04 é delimitada pelas Ruas José Vieira Pinto
Filho,  Zoraide  Bianconi  Merotti,  Hanz  Ronald  Froelich  e
Santo Marmirolli. Cadastro Municipal 01.1.131.0070.001.

Art. 2º  -  Esta lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Urupês, em 19 de setembro de
2024.

ALCEMIR CÁSSIO GRÉGGIO
Prefeito Municipal
Publicada nesta Secretaria na data supra.
Mirian L. Fazoli Garcia Zucchini
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Secretária Administrativa
...........................................................................................................

LEI Nº 2.796 – De 19 de Setembro de 2.024.

Dá nova redação ao art. 1º da Lei
nº  2.465,  de  30  de  agosto  de
2018.

ALCEMIR CÁSSIO GRÉGGIO, Prefeito do Município de
Urupês, Estado de São Paulo, Estado de São Paulo, usando
de suas atribuições legais e com base no art. 70, inciso III,
da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  aprovou e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Passa a vigorar com a seguinte redação o art.
1º, “caput”, da Lei nº 2.465, de 30 de agosto de 2018:

“Art.  1º  -  Fica  o  Município  autorizado  a  efetuar  o
pagamento de despesa com a instalação e funcionamento
de  uma  classe  descentralizada  do  Centro  Estadual  de
Educação Tecnológica “Paula Souza” – CEETESPS – relativa
ao Curso de “Técnico em Contabilidade”, que funcionará na
sede da Fundação de Ensino “Chafik Saab”, desta cidade, a
saber:

a)- ............................................
b)- ...........................................
c)- ............................................”
Art.  2º  -  As  despesas  com  a  execução  desta  lei

correrão à conta de dotação própria do orçamento.
Art. 3º  -  Esta lei  entrará em vigor na data de sua

publicação retroagindo, quanto aos seus efeitos, a 25 de
julho de 2024.

PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  URUPÊS,  em  19  de
Setembro de 2024.

ALCEMIR CÁSSIO GRÉGGIO
Prefeito Municipal
Publicada nesta Secretaria na data supra.
Mirian Luciani Fazoli Garcia Zucchini
Secretária Administrativa

...........................................................................................................
LEI Nº 2.797 – De 19 de Setembro de 2024.

D á  a  d e n o m i n a ç ã o  d e
“Emerson  Pazim  Perciliano”,
ao  préd io  do  Centro  de
Atendimento  Especializado  à
Criança.

ALCEMIR CÁSSIO GRÉGGIO, Prefeito do Município de
Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais e com base no art. 70, inciso III, da Lei Orgânica do
Município,

FAZ SABER que a  Câmara  Municipal  aprovou e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º  -  Fica  denominado  “EMERSON  PAZIM
PERCILIANO”,  o Centro de Atendimento Especializado à
Criança, situado na Rua Barão do Rio Branco, nº 283, nesta
cidade.

Art.  2º-  As  despesas  com  a  execução  desta  lei
correrão à conta de dotação orçamentária própria.

Art. 3º  -  Esta lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  URUPÊS,  em  19  de
setembro de 2024.

ALCEMIR CÁSSIO GRÉGIO
Prefeito Municipal
Publicada nesta Secretaria na data supra.
Mirian Luciani Fazoli Garcia Zucchini
Secretária Administrativa

...........................................................................................................



UNIDADES DE ATENDIMENTO PÚBLICO

Prefeitura Municipal de Urupês
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144

Setor de Atendimento do Serviço de Água e Esgoto
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 215

Ganha Tempo
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Dom Pedro II, 325 - Centro
(17) 3552-1282

Tesouraria
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 16h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 212

Casa da Agricultura
Seg a sex, das 7h às 11h e das 13h às 17h
Rua José Bonifácio, 934 - Centro
(17) 3552-1372

CRAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 1004 - Centro
(17) 3552-1779

CREAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 984 - Centro
(17) 3552-2138

Conselho Tutelar
Seg a sex, das 8h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 321 B - Centro
(17) 3552-2322
(17) 98133-8555 (Atendimento 24h)

SAÚDE
ESF Dr. Xisto Albarelli Rangel (Centro I e II)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324
(17) 99279-4680 (WhatsApp)

ESF Rahal Tebet (Manoel Carreira)
Seg, ter, qua e sex das 7h às 17h
quinta-feira das 7h às 20h
Rua Raymundo Bueno de Morais, 275 - Manoel Carreira
(17) 3552-3012
(17) 99250-8763 (WhatsApp)

ESF Hans Ronald Froelich (Mundo Novo)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Conselheiro Antonio Prado, 111 - Mundo Novo
(17) 3552-3016
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

Academia da Saúde
Seg, ter, qui e sex das 7h às 17h
quarta-feira das 7h às 18h
Rua America Bragatto Carnielo, 40 - Jd. Boa Vista 3
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

ESF Maria Jordan Marchioni (Boa Vista)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Nilo Peçanha, 320 - Boa Vista
(17) 3552-2344
(17) 99279-4674 (WhatsApp)

ESF Francisco Gomes da Silva (São João)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Bahia S/N, - São João de Itaguaçu
(17) 3553-1176
(17) 99275-8514 (WhatsApp)

Farmácia Municipal (ESF Centro)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324

Pronto Socorro Municipal
Funcionamento 24h
Rua Barão do Rio Branco, 1137 - Centro
(17) 3552-1339
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